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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc.
IV da Lei 8.666/93, e suas atualizações posteriores e em consonância
com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da
STERELIZE Lixo Hospitalar (27.003.103/0001-61), empresa
especializada na prestação de serviços de Coleta, Transporte,
Tratamento Térmico por incineração e destinação final das cinzas dos
resíduos de SAÚDE “A”, “B” e “E”, em conformidade com as
resoluções nº 358/2005 e 316/2002 do CONAMA e RDC ANVISA Nº
306/2004..

 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação.
 
Apodi/RN, 16/08/2017
 
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO
Prefeito Municipal
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